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REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 17-10-989
 

Aos dezassete dias do mes de Outubro do ano de mil novecentos e oitenta 

e nove, nesta Cidade de Aveiro, Edifício dos Paços do Concelho e Sala das Reu 

niões da Câmara Municipal, reuniu extraordinariamente a mesma Câmara sob aPre 

sidência do Presidente, Sr. Dr. José Girão Pereira, e com a presença dos Verea 

dores, Srs. Prof. Celso Augusto Baptista dos Santos, EngQ. Vítor José Pedrosa 

da Silva, Dr. José Pires dos Santos, Prof. Henrique Manuel Marques Domingos e 

Eng2. António Manuel de Almeida Alves. 

Pelas 15 horas e 30 minutos o Sr. Presidente declarou aberta a reuniao. 

FALTAS: - De seguida foi deliberado, por unanimidade, justificar a fal 

ta dada pelo Vereador, Sr. Engº. Carlos Manuel da Silva Santos. 

RESUHO DIÁRIO DA TESOURARIA: - A Câmara tomou conhecimento do balancete 

da tesouraria, relativo ao dia 16 do mês em curso, o qual acusa o seguinte m~ 

vimento em dinheiro: Saldo do dia anterior em operações orçamentais - cento e 

setenta e cinco mil cento e oitenta e oito escudos; Saldo do dia anterior em 

operações de tesouraria - cinco milhões quinhentos e setenta e cinco mil tre

zentos e trinta e dois escudos e cinquenta centayos; Receita do dia em opera

çoes orçamentais - cento e quatro milhões setecentos e cinquenta e três mil e 

setecentos e três escudos; Receita do dia em operações de tesouraria - trezentos 

e oitenta e cinco mil setecentos e cinquenta e cinco escudos; Despesa do dia 

em operaçoes orçamentais - sessenta e um milhões seiscentos e vinte e um mil 

e trezentos e um escudos; Despesa do dia em operações de tesouraria - quatr~ 

centos e dezanove mil trezentos e oitenta e oito escudos; Saldo para o dia s~ 

guinte em operaçoes orçamentais - quarenta e três milhões trezentos e sete mil 

quinhentos e noventa escudos; Saldo para o dia seguinte em operações de tesou

raria - cinco milhões quinhentos e quarenta e um mil seiscentos e noventa e 

nove escudos e cinquenta centavos. 

URBANIZAÇÃO DE SÁ-BARROCAS: - Após troca de impressões e na sequência 

da deliberação tomada na reunião de 2 de Novembro de 1987, que aprovou o Pl~ 

no da Zona em epígrafe, a Câmara deliberou, por unanimidade, face aos escla

recimentos prestados pelo técnico responsável, aprovar uma alteração ao mesmo 

Plano, e submeter a mesma ã consideração da Assembleia Municipal, nos termos 

legais. 
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AQUISIÇAO DE BENS - URBANIZAÇAO FORCA-VOUGA: - OUvQdos os esclarecimen

tos técnicos tidos por convenientes e analisado o correspondente processo, foi 

deliberado por unanimidade, adquirir um terreno si to na zona em epígrafe, peE 

tencente a Herdeiros de José Duarte, com a área total de dez mil oitocentos e 

vinte e quatro metros quadrados, pela quantia de quarenta e três mil e quinhe~ 

tos contos, reservando os vendedores uma área de mil cento e setenta e seis 

metros quadrados do mesmo prédio que corresponde aos Lotes numeras um, oito, 

quinze e dezasseis do Sector I da mesma zona, devendo as condições de pagamen

to da verba atrás referida serem acordadas posteriormente. 

A presente deliberação carece da aprovação da Assembleia Municipal, nos 

termos legais. 

PERMUTA DE BENS: - Após troca de impressões e ouvidos os esclarecimentos 

técnicos tidos por convenientes, a Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar 

a seguinte permuta: 1 - A Firma SAVECOL entrega ã Câmara um terreno sito em 

Azurva, assinalado em planta anexa ao processo, com uma área de cinquenta e 

sete mil e quatrocentos metros quadrados, ao qual é atribuído o preço de mil 

e cem escudos por metro quadrado, o que perfaz o valor de sessenta e três mil 

cento e quarenta contos; 2 - A Câmara Municipal de Aveiro entrega à SAVECOL os 

Lotes números doze, treze, catorze e quinze do Sector D da Urbanização Sá-BaE 

rocas, com a área ao solo de mil cento e sessenta e quatro metros quadrados, e 

o Lote número um do Sector F da Urbanização Forca-Vouga, com a área ao solo de 

trezentos metros quadrados. os quais totalizam também o valor de sessenta e 

três mil cento e quarenta contos. 

A presente deliberação carece da aprovação da Assembleia Municipal, nos 

termos legais. 

PERMUTA DE BENS - URBANIZAÇÃO FORCA-VOUGA: - Analisado o correspondente 

processo e apôs troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, efectuar 

a seguinte permuta: A Câmara recebe do Sr. Anastácio Campos Mota um terreno 

com a área total de seis mil quinhentos e onze metros quadrados a desanexar 

do prédio pertença do mesmo. ao qual foi atribuido o valor de quarenta mil 

cento e vinte contos; por sua vez a Câmara Municipal entrega ao Sr. Anastácio 

Mota uma área de duzentos e oitenta e três metros quadrados, destinada a co~ 

pletar os Lotes números um, dois e três do Sector H da mesma zona, à qual foi 

atribuído o valor de dez mil cento e vinte contos, cabendo por isso à Câm~ 

ra o pagamento de trinta mil contos por esta transacção, a liquidar da segui~ 

te forma: seis mil contos no acto da escritura como princípio de pagamento e 

o restante sessenta dias apôs a hasta pública dos terrenos em causa até ao 

limite de um ano a partir da mesma data. 

A presente deliberação carece da aprovação da Assembleia M~nicipal, nos 

termos legais. 
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PERMUTA DE BENS - AVENID~ CENTRAL: - Na sequência\da deliberação tom~ 

da na reuni-ão de 12 de Junho, ultimo, foi deliberado, po'r unanimidade, con

firmar a permuta de terrenos destinados à futura Avenida Central, a efectuar 

entre esta Câmara Municipal e o Sr. Joaquim Augusto de Figueiredo Cardote, nas 

seguintes condições: A Câmara Municipal cede uma parcela sita na Rua Comanda~ 

te Rocha e Cunha, com uma área de cento e quarenta e quatro metros quadrados 

ao preço de dez mil e trezentos escudos o metro quadrado o que perfaz um t~ 

tal de onze milhões oitocentos e setenta e cinco mil e seiscentos escudos, 

por três prédios e uma área de terreno afecta ao domínio público, tudo pelo 

valor total seís milhões cento e cinquenta mil escudos pertencentes ao Sr. 

Joaquim Augusto de Figueiredo Cardote, competindo a este o pagamento à câma 

ra da correspondente diferença, na quantia de cinco milhões setece~tos e 

quinze mil e seiscentos escudos. A presente deliberação carece de aprovação 

da Assembleia Municipal, nos termos legais. 

ANTIGO MATADOURO MUNICIPAL - RECUPERAÇÃO: - Dando seguimento às delibe 

raçõ~s já tomadas sobre o assunto em várias reuniões, nomeadamente em 24 de 

Julho, último, foram analisadas as condições gerais para a ((.ncessão das in~ 

talações do antigo matadouro municipal elaboradas pela Direcção dos Serviços 

Administrativos, e cujo teor aqui se dá como transcrito. 

Foi deliberado, por unanimidade, considerar as mesmas aprovadas, e sub 

metê-las à consideração da Assembleia Municipal, nos termos legais. 

URBANIZAÇÃO DA BAIXA DE SANTO ANT6NIO - INSTALAÇÃO DE EQUIPMIEXTO HO

TELEIRO OU SIMILAR: - Na sequência das várias deliberações já tomadas sobre 

o assunto, foram também analisadas as condições gerais com vista à concessão 

da exploração de um equipamento de hotelaria ou similar, ou outro considera

do de interesse na Baixa de Santo António, cujo teor aqui se dá como trans

crito. 

Por unanimidade, foi deliberado aprovar aqLele documento e submetê-lo 

à consideração da Assembleia Municípal, nos termos legais. 

APROVAÇÃO EM MINUTA: - Finalmente foi deliberado, por unanimidade, 

aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o nQ. 4 do Artº. 

85Q. do Decreto-Lei nQ. 100/84, de 29 de Março. 

A presente acta foi distribuida por todos os Membros de Câmara Munici

pal, e por eles assinada, procedimento que dispensa a respectiva leitura, 

conforme determina o Artº. 45362, de 21 de Novembro de 1963. 

E nao havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reuniao. 



Eram 19 horas. 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente acta que eu, 

)1. ~ • Director dos Serviços Administrativos da cã
mara Municipal de Aveiro. a subscrevo. 
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CÂ MARA M U I CIP A L E A V E IRO
 

CEI.S O AUGUSTO BAPTI STA DOS SANTOS , VEREAOOR EM EXERC l c I 0 

PERHANENTE DA CÃMARA MU NIClI'AL DE AVEl.RO : - - - - - - - - - - - - - - 

Paz-se pú bl i c o ~ U é , de harmo n i n com o dis pos t o no n~ 2 do Ar t 9 499, 

ÚO Decreto-Le i n~ 100 /8 tl , d e 29 de Narç (l , s e convoca uma reun i à o extraordiná

r ia desta C ~mu rn Mun i c i pa l pnra o p r 6x i mo di a 17 de Outubro, corrente, co m in I 

. i o pelas 15 . 30 hor as . 

T'a r a CO ll~ tn r dcv í.d o u e f e í t os , se Lavr o u o presen te edi t a l de igua l 

t e o r , q ue vào s e r a r ixado " 110S I.uga res de es tilo. ------------------------------

AV Ei RO E l'A(,: OS no CONCRLHO, 13 OE OU TUBRO DE 1989 

VEREADOR EM EXERCIcIO PERNAN ENTE, 

( -----\ *
(Ce l s o Au gus to Bap ti~ t a do s Santos) 
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